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Resolução CONSUP/IFRR N° 768, de 4 de janeiro de 2024.

Altera a Resolução 639/2022 - CONSUP/IFRR, de 11

de fevereiro de 2022.

A Presidente em exercício do Conselho Superior Do Instituto Federal De Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima, no uso de suas atribuições legais, deste Conselho, tendo em vista a autonomia
institucional conferida pelo Art. 1º da Lei nº 11.892, de dezembro de 2008, considerando o constante no
Processo Eletrônico nº 23231.000175.2021-31, e a decisão do colegiado tomada na 89ª Reunião
Ordinária, realizada em 21 de dezembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º  Alterar o inciso V do Art. 3º da Resolução 639/2022-CONSUP/IFRR, de 11 de fevereiro de
2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º....................................................................................................

(...)

V – contribuir para o processo de internacionalização institucional por meio de
atividades de extensão."

Art. 2º  Suprimir os incisos IX e X do  Art. 10 da Resolução 639/2022 - CONSUP/IFRR, de 11 de
fevereiro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10....................................................................................................

(...)

IX - Revogado

X - Revogado."

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, em
Boa Vista-RR, 4 de janeiro de 2024.
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